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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 114, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
ALTERA O ART.  3º, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.594, DE 18.05.2016, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Altera o Art. 3º, da Lei Municipal nº 2.594, de 16 de maio de 2016, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 3º. Para as estradas classificadas no artigo anterior, são estabelecidas as seguintes faixas de domínio:
I – Principais: a partir do seu eixo, 12,50m (doze metros e cinquenta centímetros) para cada lado, mais 5,00m (cinco metros) de faixa de domínio para cada lado da estrada;
II – Secundárias: a partir do seu eixo, 10,00m (dez metros) para cada lado, mais 4,00m (quatro metros) de faixa de domínio para cada lado da estrada;

III – Vicinais: a partir do seu eixo, 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros) para cada lado, mais 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de faixa de domínio para cada lado da estrada. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
                    Eduardo Compassi Freitas,
           Secretário Municipal de Planejamento.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 114/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 114, de 10 de novembro de 2017, que “ALTERA O ART. 3º, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.594, DE 18.05.2016, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
O objetivo de solicitarmos autorização para proceder na alteração pretendida, cinge-se ao fato de que, pela redação do art. 3º da Lei Municipal até então vigente, vários questionamentos e dúvidas foram levantados pelos técnicos das áreas de Engenharia e Arquitetura que atuam junto ao Município.
Por esse motivo, e sempre levando-se em consideração que toda e qualquer lei deve ser redigida sempre com a máxima objetividade e clareza de propósitos, foi feita uma avaliação dessa norma legal por parte dos técnicos da Secretaria Municipal de Planejamento, onde se concluiu pela necessidade de se proceder tal alteração, visando tornar suficientemente claro e preciso o texto legal, como também evitando eventuais interpretações divergentes.

Na certeza de que está demonstrada a relevância da apreciação do presente Projeto de Lei, solicitamos que o presente seja recebido e votado por esta Casa com tramitação ágil, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Planejamento à disposição para prestar eventuais esclarecimentos. 
Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
